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DIREITO FINANCEIRO

RESUMO

Discorre acerca da decisão do Supremo Tribunal Federal na ADIn n. 4/91, que entendeu não ser auto-aplicável o limite constitucional da taxa de juros
reais a 12% ao ano, em face da necessidade de lei complementar para dar-lhe eficácia plena, o que possibilitava a cobrança de juros exorbitantes por
parte das instituições financeiras.
Realça que, após tal decisão, adveio o Código de Defesa do Consumidor, dando aplicabilidade ao comando constitucional, e foi promulgada a Emenda
Constitucional n. 40/2003, a qual retirou o referido limite constitucional.
Analisa jurisprudência, doutrina e legislação em relação ao Sistema Financeiro Nacional e ao Código do Consumidor.
Por fim, acentua a responsabilidade do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal na interpretação da lei quanto à atividade
econômica, cabendo-lhes analisar as questões sob a ótica da defesa do consumidor. Conclui, ainda, que os juros reais nas relações de consumo estão
limitados ao patamar de 12% ao ano.
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De conhecimento geral que o
excelso Pretório, no julgamen
to da ADIn n. 4-7, de março

de 1991, entendeu não ser auto-apli-
cável o que dispunha o § 3º do art.
192 da Constituição Federal, o qual
limitava a taxa de juros reais a 12%
ao ano, necessitando, segundo o v.
acórdão, de norma regulamentadora
para adquirir eficácia plena, no caso,
a lei complementar (caput do artigo)1.

Em decorrência dessa deci-
são, ficou possível às instituições fi-
nanceiras cobrar juros em patamares
astronômicos, não se caracterizando
o crime de usura como prevê o De-
creto n. 22.626/33, que limita a taxa
de juros reais a 12% ao ano, estando
todo o Sistema Financeiro Nacional
sob a égide da Lei n. 4.595/64, que
delegava ao Conselho Monetário Na-
cional o controle das taxas de juros.

Já em entendimento antigo do
STF, anterior à novel Carta, foi conso-
lidada a Súmula 596, verbis:

Súmula 596 - As disposições
do Decreto n. 22.626/33 não se apli-
cam às taxas de juros e outros encar-
gos cobrados nas operações realiza-
das por instituições públicas ou pri-
vadas, que integram o Sistema Finan-
ceiro Nacional.

Com efeito, na prática, as ta-
xas de juros foram liberadas confor-
me o “mercado”, em realidade, con-
forme a vontade do “cartel”, estando
aí incluído o Governo, pela política
econômica adotada, para, dentre ou-
tros motivos, conter o déficit público,
não obstante o interesse financeiro
dos bancos estatais.

Desse modo, qualquer alega-
ção da parte do mutuário quanto ao
patamar elevado da taxa de juros jun-
to às entidades financeiras tinha
como resposta o fato de ter livremen-
te contratado; portanto pacta sunt
servanda2.

Nesse contexto, salvo raras
exceções em alguns julgamentos,
todas as esferas do Poder Judiciário
seguiram a orientação da Corte Maior
porque, mesmo que se decidisse ao
contrário, os bancos certamente re-
correriam às últimas instâncias judi-
ciais3, até chegar ao guardião da
Constituição, que já tinha posiciona-
mento firmado.

1 A VIGÊNCIA DO CÓDIGO DO
CONSUMIDOR E O SISTEMA

FINANCEIRO

Neste mesmo sistema constitu-
cional, o legislador originário preocu-
pou-se com o cidadão nas relações de
consumo, seja como direito e garantia

fundamental, seja como princípio da
ordem econômica, nos incs. XXXII do
art. 5º e V do art. 170, e no art. 48 do
ADCT, todos da novel Carta:

Art. 5º (...)
XXXII - O Estado promoverá,

na forma da lei, a defesa do consu-
midor;

Art. 170. A ordem econômica,
fundada na valorização do trabalho
humano e na livre iniciativa, tem por
fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça
social, observados os seguintes prin-
cípios:

(...)
V- defesa do consumidor;
Art. 48. O Congresso Nacional,

dentro de cento e vinte dias da pro-
mulgação da Constituição, elaborará
código de defesa do consumidor.

Pouco mais tarde, foi publica-
do o Código de Defesa do Consumi-
dor, Lei n. 8.078, de 11 de setembro
de 1990, o qual entrou em vigor em
11 de março de 1991, dando aplicabi-
lidade ao comando constitucional.

Quanto ao conceito de consu-
midor, o art. 2º do CDC definiu que
consumidor é toda pessoa física ou
jurídica que adquire ou utiliza produ-
to ou serviço como destinatário final,
e em relação ao prestador de servi-
ço, estabeleceu seu § 2º que serviço
é qualquer atividade fornecida no
mercado de consumo, mediante re-
muneração, inclusive as de natureza
bancária, financeira, de crédito e
securitária, salvo as decorrentes de
caráter trabalhista (grifo nosso).

Mesmo por meio da literalidade
do dispositivo, as instituições finan-
ceiras lutaram arduamente nos tribu-
nais a fim de não se enquadrarem nas
regras consumeiristas, sendo referi-
do argumento rechaçado pelo Supe-
rior Tribunal de Justiça em reiteradas
decisões4.

Parece-me que, em parte, é
válida a argumentação, pois quando
essas instituições fazem negócios
entre si não são consumidores, a toda
evidência.

Todavia, nos negócios co-
muns, de massa, em que os lucros
bancários se dão primordialmente por
meio de contrato de mútuo, de ade-
são, sem qualquer autonomia de von-
tade do consumidor, com cláusulas
previamente impressas – geralmente
com várias garantias, tais como hi-
poteca, alienação fiduciária, fiança,
aval, vencimento antecipado da dívi-
da etc –, como não estarem sob a
égide da relação de consumo?

Data venia, qualquer assertiva
contrária, sob qualquer fundamento,

é manifestamente absurda, consubs-
tanciando-se em heresia jurídica con-
tra os direitos do povo brasileiro. E
não se olvide discordar ou duvidar
que, se fosse possível inserir cláusu-
la de pena de morte ou prisão perpé-
tua ao devedor em caso de mora ou
inadimplemento nos contratos bancá-
rios, ali estaria inserida. Mesmo ago-
ra, intentam, pela ADIn 2591-1/DF, não
lhes ser aplicado o Codecon5.

2 AS TENTATIVAS DAS INTITUIÇÕES
FINANCEIRAS EM AUMENTAR OS

LUCROS, MESMO APÓS A DECISÃO
DO STF, E A JURISPRUDÊNCIA.

BREVE HISTÓRICO.

Raciocínio contínuo, após con-
solidar-se a jurisprudência quanto à
aplicabilidade do CDC aos bancos e
que tais contratos são de adesão ou
de massa, passaram citadas insti-
tuições – ainda não satisfeitas com
a idéia da liberação das taxas de
juros –, a cumular a comissão de per-
manência com correção monetária
sobre os débitos bancários, num ver-
dadeiro bis in idem, sendo também
rejeitada pela jurisprudência, solidifi-
cada na Súmula 30 do STJ, já, agora,
na nova ordem constitucional, o intér-
prete da legislação infraconstitucional:

Súmula 30 – A comissão de
permanência e a correção monetária
são inacumuláveis.

Não-satisfeitos, previam e pre-
vêem a grande parte dos contratos
que o cálculo da taxa da comissão
de permanência, acredite-se, era e
ainda é, em muitos contratos, esta-
belecido unilateralmente pelo banco,
traduzindo-se, cristalinamente como
condição potestativa. Mais: a cumu-
lação de comissão de permanência
com multa moratória e/ou juros de
mora foi inserida nos pactos6.

Novamente o Poder Judiciário
foi chamado a intervir para declarar a
nulidade das cláusulas contratuais,
vedando essa cumulação7.

Na mesma linha de pensamen-
to, com base naquela decisão histó-
rica do excelso Pretório, começaram
as instituições bancárias a fazer no-
vas investidas, com a capitalização
mensal de juros, isto é, a cobrar ju-
ros sobre juros, pois, por certo, em
seu raciocínio, se a Corte Maior já
decidira que o § 3º do art. 192 da CF
não era auto-aplicável, não estando
limitados à taxa de 12% ao ano, por
que não capitalizá-los?

Com fulcro na antiga Súmula
121 do excelso Pretório, a qual as-
sentou que É vedada a capitalização
de juros, ainda que expressamente
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convencionada, os tribunais estadu-
ais e regionais federais, reiteradas
vezes, assim decidiram, no sentido
de sua atual aplicabilidade, restando
pacificada no STJ8 e no próprio STF9.

Em síntese, embora não haja,
em tese, a limitação quanto à taxa de
juros legais, em face do verbete do
STF, mantém-se a vedação do anato-
cismo.

 Nesse lapso temporal, adveio
a Lei n. 9.298, de 1º de agosto de 1996,
que alterou o § 1º do art. 52 do CDC,
diminuindo o percentual da multa de
mora, de 10 para 2% do valor da pres-
tação, nas relações de consumo10.

 Sucedeu-se também a prote-
ção ao consumidor, pelos tribunais11,
na aplicação da teoria da imprevisão,
também conhecida como cláusula
rebus sic stantibus nos contratos de
leasing, atrelados à variação cambial
do dólar, no sentido de que a referida
cláusula, adotada no CDC, em seu
art. 6º, inc. V, está subordinada a pres-
supostos modernos, e prescinde da
existência de fato anormal e imprevi-
sível a justificar a mudança do pactu-
ado, desde que a conseqüência seja
a de tornar excessivamente onerosa
a adimplência da obrigação assumi-
da pelo consumidor. Também foram
vedados os reajustes nesses contra-
tos, com lastro na variação cambial
do dólar.

Na mesma esteira, nas cédu-
las de crédito comercial e rural, na
omissão da fixação de juros pelo Con-
selho Monetário Nacional, pacificou-
se a jurisprudência em que, isso ocor-
rendo, aplica-se a Lei de Usura, limi-
tando-os a 12% ao ano, porquanto a
legislação que rege a matéria é es-
pecial12 e posterior à Lei n. 4.595/64,
afastando-se, por conseguinte, a apli-
cação da Súmula 596 do STF13.

Segundo o STJ, a correção
monetária nos contratos de consumo,
salvo estipulação expressa no pac-
to, pode ser feita pelo Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor – INPC,
só cabendo o uso da taxa referencial
em contratos nos quais previamente
fosse contratado14.

Nessa linha, na colenda Corte,
pacificou-se que a cobrança de valo-
res excessivos nos contratos afasta
a mora do devedor, não sendo
cobrável a multa respectiva15.

A Corte infraconstitucional, em
certos casos, vem mitigando a inter-
pretação quanto à inexistência de li-
mite quanto à taxa de juros. Ao apre-
ciar o REsp 139.343/RS, julgado em
22/2/2001, assim decidiu:

COMERCIAL. JUROS BANCÁ-
RIOS. MÚTUO. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça – a cujo
teor os juros bancários, no contrato
de mútuo, não estão sujeitos ao limi-
te, anual, de 12% (doze por cento) –
deve ser seguida com cautela, a
modo de que o devedor não fique
preso a obrigações conjunturais. Hi-
pótese emblemática, em que os ju-
ros foram contratados à base de 51%
(cinqüenta e um por cento) ao mês,
nada justificando que o devedor fique
assim vinculado, porque aquela taxa,
depois, se reduziu substancialmente
( 2ª Seção, Rel. Min. Ari Pargendler,
unânime).

da moeda. Não obstante, suas pon-
derações não foram acompanhadas
por seus pares, por mais de uma opor-
tunidade, porquanto rejeitada pelo
excelso Pretório.

Nesse diapasão, nota-se que
a jurisprudência vem evoluindo, de
uma forma ou de outra, a fim de res-
tringir efetivamente, nas relações de
consumo, a prática abusiva quanto às
taxas de juros ou a outras fórmulas
“maquiadas” de encargos financeiros,
que têm o escopo único de aumentar
os lucros das instituições financeiras,
integrantes do Sistema Financeiro
Nacional.

 Nota-se evidente evolução
jurisprudencial na defesa do consu-
midor. Cite-se mais um exemplo:

Súmula 233 – O contrato de
abertura de crédito, ainda que acom-
panhado de extrato da conta-corren-
te, não é título executivo.

Evitou-se que os bancos, ao
seu talante, executassem o consumi-
dor em valores absurdos, consubstan-
ciados em extratos confeccionados
unilateralmente.

Vislumbra-se, sobremaneira,
que quase todos os precedentes judi-
ciais citados originam-se, direta ou in-
diretamente, da interpretação à luz das
regras do Código de Defesa do Con-
sumidor, pertinente às instituições fi-
nanceiras, atreladas à Lei n. 4.595/64,
ou outras especiais, não se lhes apli-
cando, na maior parte das vezes, o
limite estabelecido na Lei de Usura,
mas visando sempre à adequação da
interpretação das normas à realidade
social atual, pois o Direito, como notó-
rio, não é uma ciência estática.

Mas ainda que venha o Judici-
ário coibir tais abusos, de pouco adi-
anta ao consumidor, cidadão comum,
no plano da efetividade, enquanto
estiverem liberados os juros. Porque
se lhes é vedado, por exemplo,
capitalizá-los, o que fazem os ban-
cos? Aumentam as taxas de juros.
Não faz nenhuma diferença. De uma
maneira ou de outra, aumenta-se o
lucro. É a dura realidade!

3 OS EFEITOS DA DECISÃO DO STF
NA ADIN 4/91 E O CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR

A decisão do STF na ADIn 4,
de 7 de março de 1991, foi proferida
antes da regência do Código de
Defesa do Consumidor17, que se deu
quatro dias após, em 11 de março de
1991, coincidentemente, por força de
seu art. 118, que prescreveu entras-
se em vigor somente após 180 dias a
contar de sua publicação.

 Fez-se inteira justiça no caso
citado, delineando o absurdo do cum-
primento da taxa prevista no pacto,
revisando-a em prol do consumidor.

O Ministro Marco Aurélio, em
sede de mandado de injunção16, vo-
tou no sentido de que os juros reais
são aqueles encontrados após a ex-
clusão da correção monetária, ou seja,
revelam tão-somente a remuneração
do capital, o ganho alcançado pelo
credor em razão do empréstimo, com-
putadas as comissões e outras par-
celas estranhas à simples atualização

(...) nota-se que a
jurisprudência vem
evoluindo, de uma forma
ou de outra, a fim de
restringir efetivamente,
nas relações de consumo,
a prática abusiva quanto
às taxas de juros ou a
outras fórmulas
“maquiadas” de encargos
financeiros, que têm o
escopo único de
aumentar os lucros das
instituições financeiras,
integrantes do Sistema
Financeiro Nacional.
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Como lógico, o objeto daquela
ação foi a declaração de não auto-
aplicabilidade do § 3º do art. 192 do
Texto Constitucional, por ainda faltar-
lhe regulamentação, em face de “pa-
recer normativo”, de outubro de 1988,
da Consultoria-Geral da República,
aprovado pelo Presidente da Repú-
blica, o qual interpretou dessa forma.

Assim sendo, imperativo dis-
cernir que a interpretação da Supre-
ma Corte analisou o dispositivo
quando ainda não estavam em vi-
gência as normas do CDC, até por-
que inexistentes naquele momento
no mundo jurídico.

Destarte, após a decisão da
ADIn, adveio o CDC, norma regula-
dora das relações de consumo, den-
tre elas as relações entre as institui-
ções financeiras e o consumidor, dan-
do plena auto-aplicabilidade ao co-
mando constitucional, pois cumprida
a exigibilidade de edição de lei, em
sentido material e formal, como ga-
rantia fundamental, sendo ainda a
defesa do consumidor um dos prin-
cípios gerais da atividade econômi-
ca (arts. 5º, XXXII e 170, V, da CF,
bem como 48 do ADCT).

Raciocínio contínuo, a Lei n.
4.595/64 dispõe sobre o Sistema Fi-
nanceiro Nacional, disciplinando a es-
trutura e regulando as instituições fi-
nanceiras, públicas e privadas, ten-
do como demais membros o Conse-
lho Monetário Nacional, o Banco do
Brasil, o BACEN e o BNDES (art. 1º).

Com base nessa lei, o STF, no
julgamento do RE 78.953-SP, nos idos
de 1975, consolidou a já pré-falada
Súmula 596, podendo assim o Con-
selho Monetário Nacional limitar a
taxa de juros, nos termos dos incs.
VI, IX e XVII do seu art. 4º. O CMN,
em 22/9/1976, editou a Resolução n.
389, que, ao contrário do que se es-
perava, isto é, l imitar a taxa de ju-
ros, liberou-as, em outras palavras,
majorou-as. Daí seguiu-se a Resolu-
ção n. 1.064/85, mantendo-se a dis-
posição.

O art. 25, caput e inc. I, do
ADCT da CF/88 revogou expressa-
mente o poder de delegação do Exe-
cutivo em atos de competência do
Congresso Nacional, prevendo prazo
de 180 dias para ser aplicado. Cita-
do dispositivo permitiu a prorrogação
desse prazo, desde que fosse por lei,
que aqui reproduzo:

Art. 25. Ficam revogados, a
partir de cento e oitenta dias da pro-
mulgação da Constituição, sujeito este
prazo a prorrogação por lei, todos os
dispositivos legais que atribuam ou
deleguem a órgão do Poder Executi-

vo competência assinalada pela
Constituição ao Congresso Nacional,
especialmente no que tange a:

I – ação normativa;(...).
 Por força dos arts. 22, I e VI, e

48, XIII, da novel Carta, cabe ao Con-
gresso Nacional dispor sobre maté-
ria financeira, cambial e monetária,
instituições financeiras e suas opera-
ções, sendo indelegável ao Poder
Executivo ou aos seus órgãos (art. 68,
§1º). Importante transcrevê-los,
verbis:

Art. 22. Compete privativamen-
te à União legislar sobre:

I – direito civil, comercial, pe-
nal, processual, eleitoral, agrário,
marítimo, aeronáutico, espacial e do
trabalho;

(...)
VI – sistema monetário (...);
Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presiden-
te da República (...), dispor sobre to-
das as matérias de competência da
União, especialmente sobre:

XIII – matéria financeira, cam-
bial e monetária, instituições financei-
ras e suas operações;

Art. 68. (...)
§1º Não serão objeto de dele-

gação os atos de competência exclu-
siva do Congresso Nacional, os de
competência privativa da Câmara dos
Deputados ou do Senado Federal, a
matéria reservada à lei complemen-
tar (...);

Art. 192. O sistema financeiro
nacional, estruturado de forma a pro-
mover o desenvolvimento equilibrado
do País, e a servir aos interesses da
coletividade, será regulado em lei
complementar, que disporá, inclusi-
ve, sobre (...).

Como visto, o art. 25, caput e
inciso I, do ADCT da CF/88, revogou
expressamente o poder de delegação
do Executivo em atos de Competên-
cia do Congresso Nacional, preven-
do o prazo de 180 dias para ser apli-
cado,  podendo esse prazo ser pror-
rogado por lei.

A par disso, tendo expirado
o prazo, foram editadas sucessivas
medidas provisórias, sendo a pri-
meira a MP n. 45, de 31/3/89, pror-
rogando o prazo previsto no caput
do art. 25 do ADCT, sucedida pelas
MPs ns. 53, 100 e 188 e Leis ns.
7.770/89; 7.892/89; 8.056/90; 8.127/
90 e 8.201/9118.

Nesse descortino, por fim,
adveio a Lei n. 8.392, de 30/12/91,
estendendo o período de delegação
até a data da promulgação da lei com-
plementar que vier a dispor sobre o
Sistema Financeiro Nacional. Referi-

dos textos de lei refletiram nos tribu-
nais. Todavia, o STJ entendeu cor-
retas as sucessivas delegações, de-
clarando a aplicabilidade de seus dis-
positivos19.

Os arestos declararam que
nada se alterou depois da promulga-
ção da CF/88, cujo art. 25 do ADCT
limitou a vigência das normas com
delegação de poderes e, uma vez
que o prazo ali fixado é alterável por
lei, foi sucessiva e oportunamente
prorrogado, até a publicação da Lei
n. 8.392/91, que estendeu a prorro-
gação até a promulgação da lei com-
plementar. Mais ainda, declarou a efe-
tiva aplicação do art. 4º, inc. IX, da
Lei n. 4.595/64, permitindo às insti-
tuições financeiras a cobrança de ta-
xas de juros nos limites estabeleci-
dos pelo CMN.

Forçoso esclarecer, basta um
breve histórico da composição do
Conselho Monetário Nacional relativa-
mente aos bancos, desde a sua cria-
ção, até a atualidade, e veremos a
predominância de banqueiros, seja
diretamente ou em suas comissões20.

Seria por demais ingenuidade
pensar, sendo o Sistema Financeiro
Nacional representado primordialmen-
te por banqueiros e representantes de
banqueiros, que, por meio do CMN,
fosse limitar a taxa de juros, ou seja,
legislar, mesmo que de forma dele-
gada, contra os seus próprios inte-
resses financeiros. Pura fantasia!

Analisando o que foi apresen-
tado, podemos afirmar que:

A –  a Lei n. 4.595/64 está em
plena eficácia, mas não dispõe ex-
pressamente quanto à limitação das
taxas dos juros remuneratórios nas
relações de consumo, porque é ante-
rior ao CDC;

B –  é vedada pela jurisprudên-
cia a aplicação do Decreto n. 22.626/
33 (norma jurídica a qual limita a taxa
de juros reais em 12% ao ano), às ins-
tituições financeiras, por força da
Súmula 596 do STF;

C –  não era auto-aplicável o §
3º do art. 192 da CF (que limitava os
juros em 12% ao ano), em face do
entendimento de que tal dispositivo
necessitava de lei complementar,
decorrente da decisão na ADIn n. 4/
91-DF, do STF;

D –  as sucessivas prorrogações
de delegação ao Poder Executivo, por
meio do CMN, para o disciplinamento
dos juros reais, são válidas e legais,
na interpretação do art. 25, caput e
inciso I, do ADCT, bem como da Lei n.
8.392/91, por força da decisão do STJ;

 E – hoje, com a EC n. 40/03
(que revogou o § 3º do art. 192 da
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CF), retirou-se qualquer norte de ín-
dole constitucional sobre o percentual
de limitação de juros reais.

4 ANÁLISE DAS NORMAS EM VIGOR
ACERCA DOS JUROS BANCÁRIOS

Prescreve o art. 4º da Lei n.
4.595/64, em relação às atribuições
do Conselho Monetário Nacional:

Art. 4º Compete ao Conselho
Monetário Nacional, segundo as dire-
trizes estabelecidas pelo Presidente
da República:

(...)
VI – Disciplinar o crédito em

todas as suas modalidades e as ope-
rações creditícias em todas as suas
formas, inclusive aceites, avais, e
prestações de quaisquer garantias por
parte das instituições financeiras:

(...)
IX – Limitar, sempre que ne-

cessário, as taxas de juros, descon-
tos, comissões e qualquer outra for-
ma de remuneração de operações e
serviços bancários ou financeiros,
inclusive os prestados pelo Banco
Central do Brasil;

(...)
XVII – Regulamentar, fixando

limites, prazos e outras condições, as
operações de redescontos e de em-
préstimo, efetuadas com quaisquer
instituições financeiras públicas e pri-
vadas de natureza bancária.

Como já dito, após sucessivas
medidas provisórias e leis, prorrogan-
do o prazo de delegação do art. 25,
I, do ADCT, foi promulgada a Lei n.
8.392, de 30 de dezembro de 1991,
que dispôs:

Art. 1º. É prorrogado, até a data
da promulgação da lei complementar
de que trata o art. 192 da Constitui-
ção Federal, o prazo a que se refere
o art. 1º das Leis ns. 8.056, de 28 de
junho de 1990, 8.127, de 20 de de-
zembro de 1990, e 8.201, de 29 de
junho de 1991.

Em análise dos dispositivos
legais, enquanto não regulamentado
o referido dispositivo constitucional,
mesmo revogado,  hoje, em nosso
ordenamento jurídico, inexiste regra
expressa de Direito Financeiro quan-
to à limitação das taxas de juros re-
ais para as instituições financeiras,
nas relações de consumo.

 Qual o disciplinamento do
CDC em relação às instituições ban-
cárias, de crédito e financeiras? Há
relação? Muitas regras se aplicam. A
começar pela interpretação lógico-sis-
temática da Constituição Federal, no
Título VII, Da Ordem Econômica e Fi-
nanceira, prescrevendo, no Capítulo

I, Dos Princípios Gerais da Atividade
Econômica, estando, entre outros
princípios, o da defesa do consumi-
dor  (art. 170, inc.V, CF). Estão
indisfarçavelmente atrelados.

Não nos esqueçamos, e aí tal-
vez esteja toda a chave da técnica
da interpretação lógico-sistemática,
que o discutido art. 192 da CF está
no Capítulo IV, Do Sistema Financei-
ro Nacional, ou seja, no mesmo título,
em que possui, como princípio
basilar, no capítulo I, a defesa do
consumidor. Houve a vontade deli-
berada do constituinte em proteger a

Muitas vezes elas se sobre-
põem ao próprio direito adquirido e
ao ato jurídico perfeito. Por isso o le-
gislador constituinte, quando o quer,
resguarda tais direitos, ressalvando-
os, como fez o nosso legislador, no
art. 5º, inc. XXXVI, da CF, quanto ao
direito adquirido, ao ato jurídico per-
feito e à coisa julgada.

Se assim não fosse, por que
repetir o que já está prescrito no art.
6º da LICC? A resposta está no prin-
cípio da recepção, porquanto se en-
ganam os que pensam que aquele
dispositivo constitucional é letra mor-
ta, ao invés, se ali não estivesse, a
situação do povo brasileiro no mun-
do globalizado estaria ainda pior, com
certeza21.

Lado a lado com o princípio da
recepção, dentro das regras de inter-
pretação constitucional, surge o prin-
cípio da unidade da Constituição. O
renomado J. J. Gomes Canotilho22,
com extrema capacidade nos ensina:

O princípio da unidade da
Constituição ganha relevo autônomo
como princípio interpretativo quando
com ele se quer significar que a Cons-
tituição deve ser interpretada de for-
ma a evitar contradições (antinomias,
antagonismos) entre as suas normas.
Como ponto de orientação, guia de
discussão e factor hermenêutico de
decisão, o princípio da unidade obri-
ga o intérprete a considerar a Consti-
tuição na sua globalidade e a procu-
rar harmonizar os espaços de tensão
existentes entre as normas constitu-
cionais a concretizar (ex.: princípio do
Estado de Direito e princípio demo-
crático, princípio unitário e princípio
da autonomia regional e local). Daí
que o intérprete deva sempre consi-
derar as normas constitucionais não
como isoladas e dispersas, mas sim
como preceitos integrados num sis-
tema interno unitário de normas e prin-
cípios.

Sempre encontraremos aque-
les que se impõem como constitu-
cionalistas, apregoando para o nos-
so ordenamento doutrinas e teorias de
outros países, com outra economia,
diferentes costumes, por vezes até
minoritárias em sua origem, quiçá
aplicadas. Tudo em prol de fazer pre-
valecer a vontade de grupos econô-
micos bem-sucedidos, pessoas
desafetas aos verdadeiros anseios do
povo brasileiro.

Mas nem todos são rábulas, e
os operadores do Direito, de todas as
classes, têm o dever de zelar, ao me-
nos tentar fazer algo para extirpar as
sempre velhas e disfarçadas novas
fórmulas, bem como teorias malignas 23.

sociedade brasileira das amarras do
poder econômico, por isso foi deno-
minada “Constituição cidadã”.

É regra básica de Direito cos-
mopolita que os princípios constitu-
cionais, maxime em sede de novo
pacto político, prevalecem sobre
quaisquer regras ou até mesmo so-
bre antigos princípios, sejam de Di-
reito Público ou Privado. É o denomi-
nado “princípio da recepção”, signi-
ficando que as normas anteriores ou
posteriores devem adequar-se à nova
sistemática, tanto na sua interpreta-
ção quanto na sua aplicação.

Qual o disciplinamento do
CDC em relação às
instituições bancárias, de
crédito e financeiras? Há
relação? Muitas regras se
aplicam. A começar pela
interpretação lógico-
sistemática da Constituição
Federal, no Título VII, Da
Ordem Econômica e
Financeira, prescrevendo, no
Capítulo I, Dos Princípios
Gerais da Atividade
Econômica, estando, entre
outros princípios, o da
defesa do consumidor (art.
170, inc.V, CF). Estão
indisfarçavelmente atrelados.
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Mutatis mutandis, diante des-
ses fundamentos de Direito, requer-
se uma indagação:

O Supremo Tribunal Federal,
ao declarar na ADIn 4-7/91, a não-
auto-aplicabilidade da regra consti-
tucional que limitava a taxa de juros
a 12% ao ano, liberou, por via refle-
xa, naquele momento, a taxa para as
instituições financeiras, nas relações
de consumo? A Lei n. 4.595/64 não
estaria  incompatibilizando-se com
a superveniência da Lei n. 8.078/90,
o Código de Defesa do Consumidor,
que regulamentou, deu auto-aplica-
bilidade aos direitos e garantias fun-
damentais em defesa do consumi-
dor, estando ela como um dos prin-
cípios da atividade econômica ex vi
do inc. XXXII do art. 5º e do inc. V
do art. 170, todos da CF?

O constitucionalista José Luiz
Quadros de Magalhães24, Professor
de Direito Constitucional da UFMG e
membro da Fundação Brasileira de
Direito Econômico, sobre o tema,
acertadamente, referiu-se quanto à in-
terpretação desses direitos na nova
ordem constitucional interna:

Na verdade, os direitos soci-
ais e econômicos são verdadeiras ga-
rantias socioeconômicas do exercício
de direitos individuais e políticos. Não
há como se separar os direitos indivi-
duais e políticos dos direitos sociais
e econômicos. Eles são indivisíveis,
e esta é a grande contribuição do mo-
derno constitucionalismo.

As garantias socioeconômicas
são meios de que o indivíduo deve
dispor em uma sociedade em um de-
terminado momento histórico, para po-
der ser livre. Não há liberdade políti-
ca sem democracia econômica e so-
cial. Esta é a propositura que faz o
Estado democrático e social de Direi-
to, e é este o sentido da expressão
“garantias socioeconômicas de direi-
tos individuais e políticos”.

Nesse propósito, vejamos al-
guns dispositivos do CDC que mere-
cem ser transcritos para maior enten-
dimento e comodidade:

Art. 1º O presente Código es-
tabelece normas de proteção e defe-
sa do consumidor, de ordem pública
e interesse social, nos termos dos
arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V,
da Constituição Federal e art. 48 de
suas Disposições Transitórias.

Art. 3º Fornecedor é toda pes-
soa física ou jurídica, pública ou pri-
vada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados,
que desenvolvem atividades de pro-
dução, montagem, criação, constru-
ção, transformação, importação, ex-

portação, distribuição ou comercia-
lização de produtos ou prestação de
serviços.

(...)
§ 2º Serviço é qualquer ativi-

dade fornecida ao mercado de con-
sumo, mediante remuneração, inclu-
sive as de natureza bancária, finan-
ceira, de crédito e securitária, salvo
as decorrentes das relações de cará-
ter de trabalho (grifo nosso).

Art. 4º A Política Nacional das
Relações de Consumo tem por obje-
tivo o atendimento das necessidades
dos consumidores, o respeito à sua
dignidade, saúde e segurança, a pro-
teção de seus interesses econômicos,
a melhoria da sua qualidade de vida,
bem como a transparência e harmo-
nia das relações de consumo, aten-
didos os seguintes princípios:

 (...)
III – harmonização dos interes-

ses dos participantes das relações de
consumo e compatibilização da pro-
teção do consumidor com a necessi-
dade de desenvolvimento econômi-
co e tecnológico, de modo a viabilizar
os princípios nos quais se funda a
ordem econômica (art. 170 da Cons-
tituição Federal), sempre com base
na boa-fé e equilíbrio nas relações
entre consumidores e fornecedores;
(...) (grifo nosso).

Como demonstrado, as institui-
ções financeiras estão indubitavel-
mente entrelaçadas às normas de
consumo.

 Foi promulgada a Emenda
Constitucional n. 40, de 29 de maio
de 2003, retirando todos os incisos e
parágrafos do art. 192 da CF, no es-
copo de possibilitar a regulamenta-
ção do Sistema Financeiro por mais
de uma lei complementar, ou seja, por
partes, diferentemente do dispositi-
vo legal revogado, o parágrafo tercei-
ro, que a vinculava a um só texto dis-
ciplinar.

 Especula-se, dentre outros
motivos, que dessa forma se torna
menos árduo o caminho para ser apro-
vada a autonomia do Banco Central
do Brasil. Ocorre que se criou uma
nuvem de fumaça, e poucos se aper-
ceberam dos efeitos jurídicos dessa
gigante mutação legislativa.

A emenda, ao retirar o § 3º do
art. 192, liberou os juros bancários
das amarras limitativas de 12% ao
ano, pois simplesmente o extirpou do
texto constitucional. Se fosse manti-
do o texto anterior, a regulamentação
estaria atrelada a esse limite percen-
tual, pois somente uma única lei com-
plementar poderia regular todo o sis-
tema financeiro.

Em conseqüência, para as ins-
tituições financeiras, o nó jurídico
que lhes prendia foi desatado, fican-
do prejudicada, por conclusão lógi-
ca, a partir de agora, nos novos con-
tratos, aquela decisão do STF, por-
quanto não há de se cogitar, em
aplicabilidade, do que não mais exis-
te na Lei Maior, isto é, o limite de
12% ao ano.

Melhor seria que se mantives-
se no texto tal limite dos juros bancá-
rios, mesmo que se pudesse fazer a
regulamentação do Sistema Financei-
ro por mais de uma lei complemen-
tar, respeitada, assim, a vontade do
legislador originário, na proteção do
cidadão comum.

Assim como feito, resultará em
verdadeiro retrocesso, abrindo cami-
nho para que os juros bancários pos-
sam ser fixados por leis ordinárias. O
Congresso Nacional, ao chancelar a
proposta, a par de “facilitar” a regula-
mentação do Sistema Financeiro Na-
cional, liberou irrestritamente a taxa
dos juros bancários em nosso País,
contrariamente aos princípios nortea-
dores, basilares, da Constituição ci-
dadã de 1988, não obstante o momen-
to em que parte do próprio Governo
defende a sua queda.

Caberá aos juízes e tribunais
reinterpretar as normas pertinentes à
espécie.

Voltando ao cerne, por conclu-
são lógica, teríamos, em tese, um
vácuo normativo quanto às taxas dos
juros reais nas relações de consumo,
porque se, de um lado, as Leis ns.
4.595/64 e 8.392/91 protegem as ins-
tituições financeiras, do outro, temos
a Lei n. 8.078/90, que protege os con-
sumidores e a EC n. 40/03, que reti-
rou qualquer norte quanto ao tema,
relativamente aos novos contratos
porventura celebrados.

 NÃO EXISTE LACUNA OU VÁCUO
NORMATIVO

O CDC, não restam dúvidas,
disciplina tanto regras de Direito pro-
cessual como de Direito material. Tan-
to a defesa do consumidor quanto o
Sistema Financeiro Nacional, vale
reprisar, estão inseridos no mesmo
título da Constituição Federal, Da Or-
dem Econômica e Financeiro (art. 170,
caput e inc. V, e art. 192).

Temos assim leis integrantes
do mesmo sistema jurídico normativo
constitucional, qual seja, a ordem
econômica e financeira. Destaque-se
que, apesar de parte da jurisprudên-
cia entender que, com o advento da
CF/88, a Lei n. 4.595/64 tenha o status
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de lei complementar, o que efetiva-
mente não concordo, esta não fixa os
juros nas relações de consumo e
tampouco dispõe sobre o tema, que
é novo e específico. O CDC, também
nesta acepção, a perdurar pela inter-
pretação constitucional sistemática,
também teria o mesmo status nas
relações de consumo pertinente aos
juros bancários. A via teria de ser de
mão dupla.

Ademais, a questão não se faz
interpretar na seara da hierarquia das
normas propriamente ditas, mas em
tratamento jurídico peculiar ao consu-
mo. Ainda que prevalecesse esta
tese, com a superveniência da EC n.
40/03, devido à supressão da exigên-
cia de fixação dos juros por lei com-
plementar, ou seja, a revogação do §
3º do art. 192 da CF, não mais se sus-
tenta a hipótese de que a Lei n. 4.595/
64 ainda tenha o mesmo status. En-
tão, qual a solução?

Na espécie, vigora a Lei de In-
trodução ao Código Civil, Decreto-lei
n. 4.657/42, que não se restringe so-
mente a estipular normas de aplica-
ção ao Código Civil propriamente dito,
embora a este anexada. Ao contrá-
rio, ela estende seu império a todos
os Códigos e demais disposições
legislativas, seja qual for sua nature-
za, pública ou privada25.

Prescreve a LICC, verbis:
Art. 2º Não se destinando à vi-

gência temporária, a lei terá vigor até
que outra a modifique ou revogue.

§ 1º A lei posterior revoga a
anterior quando expressamente o de-
clare, quando seja com ela incompa-
tível ou quando regule inteiramente a
matéria de que tratava lei anterior (gri-
fo nosso).

Art. 4º Quando a lei for omis-
sa, o juiz decidirá o caso de acordo
com a analogia, os costumes e os
princípios gerais de Direito.

Art. 6º A lei em vigor terá efei-
to imediato e geral, respeitados o ato
jurídico perfeito, o direito adquirido e
a coisa julgada (grifo nosso).

Denota-se que a Lei n. 4.595/
64 tornou-se incompatível, em parte,
com a edição da Lei n. 8.078/90, por-
que não dispõe expressamente, das
relações de consumo, sobre limita-
ção ou liberação de juros reais.

O Codecon, não obstante criar
inúmeros dispositivos para a prote-
ção do consumidor na ordem econô-
mica e financeira, não disciplinou o
tema, expressamente, quanto aos li-
mites das taxas de juros.

A despeito disso, com a entra-
da em vigor da Lei n. 9.298/96, foi
inserido o § 1º em seu art. 51, redu-

zindo o percentual da multa de mora
de 10% para 2% .

No tocante ao reduzir a multa
moratória, indiscutível que o CDC
podia e pode, até a sonhada edição
da lei complementar do § 3º do art.
192 da CF – que não adveio –, ditar
regras bancárias e financeiras, unica-
mente na proteção do consumidor. Foi
o que fez, ao reduzir a multa morató-
ria, cláusula inserida em quase todos
os contratos de mútuo bancário, sen-
do o limite imposto devidamente obe-
decido pelas instituições financeiras.
Em verdade, já vem impresso nos
contratos de massa, de adesão, com

pítulo III, Dos Direitos Básicos do
Consumidor, regra principiológica
especial, de cunho efetivamente
normativo, reproduzindo e aperfeiço-
ando o § 2º do art. 5º da CF26, em seu
art. 7º. Vejamos, ipsis litteris:

Art. 7º Os direitos previstos
neste Código não excluem outros
decorrentes de tratados ou conven-
ções internacionais de que o Brasil
seja signatário, da legislação interna
ordinária, de regulamentos expedi-
dos pelas autoridades administrativas
competentes, bem como dos que
derivem dos princípios gerais de Di-
reito, analogia, costumes e equidade
(grifo nosso).

Nesse passo, deduz-se que,
se existem leis inseridas sistematica-
mente pela Constituição Federal no
mesmo título, Da Ordem Econômica
e Financeira, devem, portanto, ser in-
terpretadas e aplicadas também sis-
tematicamente, pois se rememore
que, enquanto o art. 192 regula as ins-
tituições financeiras, ao mesmo tem-
po, o art. 170, V, protege e defende o
consumidor dos abusos praticados
por essas mesmas instituições.

A despeito disso, o CDC, a lei
nova, em seu art. 7º, trouxe a solução
para o disciplinamento do tema, qual
seja, na aparente omissão legislativa
nas relações de consumo em relação
aos juros reais, aplica-se a legislação
interna ordinária.

Temos em pleno vigor legisla-
ção disciplinando a taxa de juros re-
ais? É claro que a resposta é positi-
va. Estava no velho e cansado, mas
extremamente competente, Código
Civil brasileiro já revogado e Decreto
n. 22.626/33. Vejamos:

 Art. 1.063. Serão também de
6% (seis por cento) ao ano os juros
devidos por força de lei, ou quando
as partes os convencionarem sem
taxa estipulada.

Decreto n.  22.626/33:
Art. 1º É vedado, e será puni-

do nos termos desta Lei, estipular em
quaisquer contratos taxas de juros su-
periores ao dobro da taxa legal.

(...)
§3º A taxa de juros deve ser

estipulada em escritura pública ou es-
crito particular, e, não o sendo, en-
tender-se-á que as partes acordaram
nos juros de 6% (seis por cento) ao
ano, a contar da data da propositura
da respectiva ação, ou protesto cam-
bial.

Embora pareça estranho, não o
é. Naquele período, em face de omis-
são legislativa específica – in casu, a
edição da lei complementar –, a situa-
ção se inverteu.

o limite estipulado legalmente. A re-
lação de consumo especializa o tra-
tamento jurídico.

A Lei n. 8.392/91, de seu tur-
no, como se verifica nas normas an-
teriores à sua edição, sobre esse as-
pecto nada disse ou inovou quanto
aos juros, sendo apenas ratificadora
das sucessivas prorrogações do pra-
zo de delegação ao CMN, só que,
agora, estendeu-o até a promulgação
da lei complementar do Sistema Fi-
nanceiro Nacional.

Contudo, o legislador ordinário,
num momento de extrema sensibili-
dade, inseriu no CDC, no Título I, Ca-

Se o Código Civil limitava a
taxa anual a 6% ao ano, ou
seja, 0,5% ao mês, não
poderiam as instituições
financeiras, bancárias e de
crédito, nas relações de
consumo, cobrar acima
dessa taxa, ou, na pior das
hipóteses, no limite de 12%
ao ano, ou seja, 1% ao mês,
nos termos do Dec. n.
22.626/33,
independentemente de serem
autorizadas pelo Conselho
Monetário Nacional ou outro
órgão por ele incumbido a
fazê-lo.
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Se o Código Civil limitava a
taxa anual a 6% ao ano, ou seja, 0,5%
ao mês, não poderiam as instituições
financeiras, bancárias e de crédito,
nas relações de consumo, cobrar aci-
ma dessa taxa, ou, na pior das hipó-
teses, no limite de 12% ao ano, ou
seja, 1% ao mês, nos termos do Dec.
n. 22.626/33, independentemente de
serem autorizadas pelo Conselho
Monetário Nacional ou outro órgão por
ele incumbido a fazê-lo.

Nesse compasso, persistindo
a omissão de lei sobre a taxa de ju-
ros reais, penso que, nos novos con-
tratos, deva prevalecer o limite de
12% ao ano, repito, nas relações de
consumo, nos termos do art. 7º do
CDC e do art. 1º, § 3º, do Decreto n.
22.626/33, único a disciplinar materi-
almente sobre as taxas de juros ge-
néricas (legislação interna ordinária).

O novo Código Civil que entrou
em vigor no início de 2003, embora
trate no Capítulo IV quanto aos juros
legais (arts. 406 e 407), silenciou
quanto aos juros legais reais, fazen-
do remissão somente aos juros legais
moratórios.

Com efeito, está implicitamen-
te revogada e incompatibilizada a
Súmula 596 do STF, na realidade
inaplicável nas relações de consumo,
porquanto editada anteriormente ao
CDC, ao novo Código Civil e à EC n.
40/03, devendo ser reinterpretada,
ponderada e mitigada pelos operado-
res do Direito.

Nessas condições, não existe
e nunca existiu, após o advento do
CDC, lacuna quanto à limitação de
juros reais nas relações de consumo,
por existir norma em vigor, discipli-
nando-os.

 O desate não está na lacuna
da lei, mas em sua interpretação.

Necessário enfatizar novamen-
te que o excelso Pretório, na ADIn 4-
91, não afirmou que os juros estariam
liberados nas relações de consumo,
mas apenas que o § 3º do art. 192 da
CF não era auto-aplicável, o que não
significa que, com a entrada em vigor
posterior do Código de Defesa do
Consumidor e do novo Código Civil e
com a vigência da EC n. 40/03, não
sejam aplicáveis as regras do Decre-
to n. 22.626/33 quanto à limitação dos
juros reais, por força do art. 7º do CDC,
enquanto não editada lei específica
dos juros, lembrando-se da mitigação,
em verdade, da inaplicabilidade da
Súmula 596 do STF, em face da legis-
lação superveniente, e, frise-se, não é
vinculante e não tem força de lei.

No tema, o saudoso Ministro
Victor Nunes Leal27, ao discorrer so-

bre os “Problemas de Direito Públi-
co”, relativamente à classificação das
normas jurídicas, esmiuçando possí-
veis diferenças entre as leis gerais e
especiais, pontuou com propriedade:

O objeto da lei excepcional é o
mesmo da lei geral; simplesmente
deixa de ser aplicada em certos e
determinados casos que, sem a lei
excepcional, seriam regulados pela lei
geral.(...) Exemplificando dentro des-
se critério, teremos como leis especi-
ais o Código Comercial, o Código de
Minas, etc., cujas disposições não
são opostas às do Direito comum ou
geral, porque regulam também, de
modo geral, situações diferentes,
podendo ter inclusive numerosos pon-
tos de contato. O Cód. Civil é subsi-
diário do Comercial.

Vê-se, convém sempre recapi-
tular, que tanto a Lei n. 8.078/90 quan-
to as Leis ns. 4.595/64 e 8.392/91 são
leis especiais que regem a atividade
econômico-financeira, ora distancian-
do-se sob alguns aspectos, ora con-
vergindo sobre outros, e, por vezes,
como a que se apresenta, divergindo
em alguns. Por certo que, enquanto a
primeira visa à defesa do consumi-
dor, as outras visam, mesmo que não
deliberadamente, por via indireta, re-
flexa, a prejudicá-lo.

Nenhuma delas, impende fri-
sar, fixa os juros reais, o que não su-
gere, autoriza, estejam as taxas livres
para todas as operações financeiras,
no caso vertente, nas relações de
consumo, até porque imprescindível,
naquela época, a edição de lei com-
plementar para tanto, por decisão do
STF.

A propósito, vale trazer à
colação ementa de acórdão do STJ28

sobre o tema, anterior à EC n. 40/03:
(...) o art. 192, § 3º, da consti-

tuição federal dita que a taxa de ju-
ros reais não pode ser superior a 12%
ao ano. Ainda que se trate de norma
de eficácia contida ou limitada, sujei-
ta a lei complementar, a doutrina mo-
derna de direito constitucional é no
sentido de inexistir norma constituci-
onal despida totalmente de efeito ou
eficácia. Assim, inibe o legislador or-
dinário de legislar em sentido contrá-
rio.

O argumento contido no aresto
reforça a proteção às relações de con-
sumo, que têm lei própria, especial,
sendo incompatível com a Lei n.
4.595/64, a qual autoriza, por delega-
ção, ao CMN, hoje ao encargo do
Banco Central,  “limitar” juros acima
do patamar de 12% ao ano.

 O Ministro Antônio de Pádua
Ribeiro, do STJ, tem entendido limi-

tar os juros, mitigando-se, por conse-
qüência, a Súmula 596 do STF, veja-
mos:

(...) Primeiramente, ressalte-se
a orientação jurisprudencial deste
Superior Tribunal a respeito da aplica-
bilidade da legislação consumerista
aos contratos bancários. De outro
lado, a Segunda Seção desta Corte
firmou entendimento, ao julgar os
REsps 407.097/RS e 420.111/RS, que
o fato de as taxas de juros excede-
rem o limite de 12% ao ano não impli-
ca em abusividade, podendo esta ser
apurada apenas, à vista da prova, nas
instâncias ordinárias. Nem mesmo
taxas elevadas, como as questiona-
das nos referidos precedentes, de
9,90% a 13,58% ao mês, devem ser
presumidas como abusivas. Enten-
deu-se que o Judiciário não pode
adentrar nessa questão, para não fe-
rir a autonomia dos contratos –
posicionamento dos Ministros Barros
Monteiro, Aldir Passarinho e Fernando
Gonçalves –, a não ser quando reco-
nhecida, à vista da prova, nas ins-
tâncias ordinárias, a abusividade da
estipulação, o que não acontecia nas
hipóteses daqueles autos, segundo
entenderam os eminentes Ministros Ari
Pargendler, Carlos Alberto Menezes
Direito, Nancy Andrighi e Castro Fi-
lho, prevalecendo este último enten-
dimento. Quero, entretanto, deixar
ressalvado meu ponto de vista a res-
peito dessa questão. Com relação
aos juros remuneratórios, venho há
algum tempo defendendo que o Po-
der Judiciário não pode mais conti-
nuar compactuando com um sistema
que privilegia o capital financeiro e
relega a produção a um plano secun-
dário, em que as instituições bancá-
rias praticam taxas de juros que che-
gam a ser escandalosas, considera-
do o contexto econômico atual. Per-
mito-me transcrever trecho do voto
que proferi no julgamento do REsp
407.097/RS,  porque representativo
da visão que tenho acerca dessa
matéria:

“(...) A eqüidade é a pedra an-
gular do sistema protetivo inaugura-
do pelo CDC, consonante com a
inexorável tendência de flexibilização
do princípio pacta sunt servanda e da
doutrina que prega a autonomia da
vontade. Não existem razões plausí-
veis para que as instituições financei-
ras fiquem à margem de tal sistema.
Sabemos que a massificação dos
negócios bancários impõe a padroni-
zação dos contratos, cujas condi-
ções, obviamente, são ditadas pela
parte mais forte, restando à outra par-
te aderir ou não a eles, submetendo-
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se aos abusos cometidos em nome
do tão decantado ‘"ivre mercado" ou
privando-se de um dos mais impor-
tantes bens nos dias de hoje, que é o
crédito. O próprio Conselho Monetá-
rio Nacional, parece que tomando al-
guma consciência dessa realidade,
mas ainda longe de produzir uma
normatização satisfatória a respeito
da responsabilidade dos bancos para
com os seus clientes, editou a Reso-
lução n. 2.878, em cujo art. 1.º esta-
beleceu: "...que as instituições finan-
ceiras e demais instituições autoriza-
das a funcionar pelo Banco Central
do Brasil, na contratação de opera-
ções e na prestação de serviços aos
clientes e ao público em geral, sem
prejuízo da observância das demais
disposições legais e regulamentares
vigentes e aplicáveis ao Sistema Fi-
nanceiro Nacional, devem adotar me-
didas que objetivem assegurar: I –
transparência nas relações contra-
tuais, preservando os clientes e o
público usuário de práticas não eqüi-
tativas, mediante prévio e integral
conhecimento das cláusulas contra-
tuais, evidenciando, inclusive, os dis-
positivos que imputem responsabili-
dades e penalidades".

É sabido que as instituições
financeiras atuam basicamente como
intermediárias, de um lado, captan-
do dos poupadores e, do outro, em-
prestando aos que necessitem de
recursos. Não há como negar a im-
portância do setor financeiro para o
desenvolvimento de qualquer país.
Contudo, algumas distorções e des-
virtuamentos existentes no sistema
contribuem em sentido contrário, ou
seja, desestimulam os potenciais
empreendedores do setor produtivo.
Basta ver as agruras por que passam
os micros e pequenos empresários,
às voltas com os surreais encargos
que oneram o financiamento de suas
atividades. É sintomático o resultado
do balanço geral que apurou o lucro
líquido do setor no ano de 2001. O
Itaú (R$ 2,38 bilhões), primeiro do
ranking, sozinho, lucrou mais do que
a AmBev (R$ 784,6 milhões), a Sou-
za Cruz (R$ 634 milhões), a Gerdau
(R$ 464 milhões) e a Votorantim (375
milhões) juntas. E estamos falando de
quatro das maiores empresas não-fi-
nanceiras que operam no Brasil (fon-
te: Bancos, ABM Consulting e Econo-
mática). O spread elevadíssimo, a
flutuação dos juros e do câmbio ga-
rantiram os recordes de lucratividade
verificados nos últimos anos. Um es-
tudo feito com base nos balanços de
28 bancos mostra que, de 2000 para
2001 (dezembro a dezembro), o ga-

nho dessas entidades passou de R$
6,912 bilhões para R$ 9,485 bilhões,
revelando um aumento de 37,2% (fon-
te: ABM Consulting). Não se trata de
criticar o lucro em si, mas o desvirtu-
amento de um sistema que privilegia
o capital em detrimento da produção,
com a colaboração em certo momen-
to, embora involuntária, é bom que se
diga, do próprio Poder Judiciário. Nos
idos da década de 70, o Poder Judi-
ciário, sensível a uma conjuntura eco-
nômica caracterizada pelas altas ta-
xas de inflação e pela impossibilida-
de de se aplicar um mecanismo de
correção monetária, reconhecia que

netária, impõe uma maior pondera-
ção quanto à aplicação da Súmula
596 do STF.  Hoje, os bancos sentem-
se muito à vontade para cobrar juros
remuneratórios a taxas mensais que
superam, em muitos casos, o dobro
da inflação anual, sobre débitos cor-
rigidos monetariamente, adotando,
por inércia, procedimentos que lhes
são altamente convenientes, vigentes
na época da inflação exacerbada. Ar-
gumentam que praticam taxas de
mercado. Mas que mercado? Nos Es-
tados Unidos, existem cerca de 14
mil bancos e a taxa de juros média
não chega a 6% ao ano. No Brasil,
em 1997, tínhamos 206 bancos, em
2002 temos aproximadamente 180,
com um predomínio quase absoluto
dos 10 maiores, que detinham, em
2000, 76,70% dos depósitos, cami-
nhando para 85% nos próximos anos
(fonte: Austin Asis). O Código de
Defesa do Consumidor, por meio dos
arts. 6.º, inc. V, 39, inc. V, 51, inc. IV
e 52, possibilita que o Judiciário defi-
na regras de eqüidade para implan-
tar ou restabelecer o equilíbrio na re-
lação dos bancos com os seus clien-
tes quando estes se sintam em des-
vantagem exagerada. Não há lugar
para o sofisma que as instituições cos-
tumam apresentar quando questiona-
das perante o Poder Judiciário, se-
gundo o qual, se os juros não estão
limitados é permitido cobrar qualquer
taxa. No caso em tela, o documento
de fls. 63-463, trazidos aos autos pelo
recorrente, dá conta da cobrança de
juros à taxa mensal que varia de
9,90% a 13,58%, incidente sobre os
valores postos à disposição do clien-
te em sua conta corrente, a partir de
agosto de 1996, quando já vigorava
e surtia efeitos o plano de estabiliza-
ção do Governo Federal. Não há, nes-
se caso, uma vantagem exagerada?
Há. E contra tal fato é muito difícil di-
visar a plausibilidade de qualquer ar-
gumento.

Nula a cláusula relativa aos ju-
ros, à vista do art. 51, IV, do Código
de Defesa do Consumidor, impunha-
se a sua revisão com vistas a corrigir
o desvio, diante do art. 6º, V, daque-
le mesmo Código, segundo o qual
constitui direito básico do consumi-
dor: "a modificação das cláusulas
contratuais que estabeleçam presta-
ções desproporcionais ou sua revisão
em razão de fatos supervenientes
que as tornem excessivamente one-
rosas". Se no passado coube ao Ju-
diciário, diante de certas circunstân-
cias, dizer que os juros bancários não
se sujeitavam ao limite imposto pela
Lei de Usura, agora, diante de outra

às instituições financeiras era facul-
tado praticar taxas de juros superio-
res aos 12% anuais, previstos na le-
gislação civil, entendimento que per-
durou mesmo após a Constituição em
vigor, que estipulou em 12% os juros
máximos a serem cobrados pelas ins-
tituições financeiras. A realidade atu-
al, porém, é bem diferente. Desde a
implementação do chamado Plano
Real, em julho de 1994, os indicado-
res revelam que a inflação tem per-
manecido sob relativo controle, vari-
ando pouco em torno dos 5% anu-
ais, com tendência de redução. Esse
contexto, aliado à legitimidade da uti-
lização de índices de correção mo-

O novo Código Civil (...),
embora trate no Capítulo IV
quanto aos juros legais (arts.
406 e 407), silenciou quanto
aos juros legais reais, fazendo
remissão somente aos juros
legais moratórios.
Com efeito, está
implicitamente revogada e
incompatibilizada a Súmula
596 do STF, na realidade
inaplicável nas relações de
consumo, porquanto editada
anteriormente ao CDC, ao
novo Código Civil e à EC n.
40/03, devendo ser
reinterpretada, ponderada e
mitigada pelos operadores do
Direito.
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realidade, deve enfrentar novamente
a questão para coibir os abusos que
vêm sendo cometidos. E pode per-
feitamente fazê-lo, valendo-se das
disposições do Código de Defesa do
Consumidor. Não se trata simples-
mente de afastar a cláusula abusiva
e deixar o contrato desfalcado. É o
caso de restabelecer o equilíbrio do
pacto com base em critérios e
parâmetros os mais justos possíveis,
reconhecendo que escapa à razoa-
bilidade impor o limite anual de 12%
para os juros remuneratórios, sem le-
var em conta os fatores que, de modo
geral, inevitavelmente influenciam a
economia. A busca dessa eqüidade
recomenda que aquele limite dê lu-
gar a outro, relacionado com as ta-
xas de mercado, sem representar
perda excessiva para o credor ou
onerosidade para o devedor. Apre-
senta-se adequada para esse fim que
se toma em consideração a taxa bá-
sica Selic, ditada pelo Banco Central
do Brasil, fixada hoje em 18,50% ao
ano, que garante ao banco a mesma
remuneração dos títulos do Governo.
Representa a menor taxa da econo-
mia, pois o governo, entre todos os
agentes, é o que apresenta menos
risco. Como referida taxa traduz ris-
co mínimo, afigura-se-me razoável,
salvo prova pericial em contrário do
encargo da entidade financeira (que,
no caso, não foi produzida), estipulá-
la para hipóteses como a presente,
no valor da Selic mais 6%, o que
corresponde, hoje, a 24,5% ao ano.
Não se pretende com esse entendi-
mento que o Judiciário passe a fixar
taxas de juros. Não. Isso é tarefa do
mercado. Todavia, sendo aquelas ta-
xas abusivas e, portanto, violadoras
do direito da parte, não pode este
Poder, diante do caso concreto, por
força de lei, deixar de estipulá-las,
pela aplicação da regra de eqüida-
de, a fim de coibir o abuso e fazer
prevalecer aquilo que é de justiça. É
o que, na espécie, se procura fazer,
esperando-se que o legislador, as
entidades governamentais fiscaliza-
doras e as instituições financeiras
possam encontrar mecanismos mais
transparentes e eficientes para evitar
a cobrança de juros abusivos, espe-
cialmente no que se refere aos requi-
sitos essenciais à formação da res-
pectiva taxa (custo de captação e
spread). Ante o exposto, conheço do
recurso especial e dou-lhe parcial
provimento para afastar a limitação
dos juros remuneratórios em 12%
anuais, fixando-os, entretanto, com
base no art. 6.º, V, do CDC, no
percentual correspondente à taxa

básica Selic, acrescido de 6% ao ano,
e manter os juros moratórios em 1%
ao mês, conforme o pactuado. (...)
Publique-se. Intimem-se. Brasília, 1º
de abril de 2003. Ministro Antônio de
Pádua Ribeiro” 29.

Diferente o raciocínio nas rela-
ções consumeiristas, em que a inter-
pretação releva outras acepções, pos-
suindo dispositivo com inteira aplica-
bilidade, como o art. 7º do Codecon,
o qual levava à aplicação do Código
Civil e hoje do Decreto n. 22.626/33.

Com efeito, em razão disso, é
óbvio que a vontade do legislador,
naquele preceito especial, dentro do
conteúdo de uma lei já especial, foi a
proteção ao consumidor, no qual in-
seriu até a eqüidade como forma de
interpretação da lei.

Como visto, o regramento do
art. 7º do Codecon difere daquele do
art. 4º da LICC, que somente é apli-
cável na omissão da lei.

Não se trata, portanto, de pre-
enchimento de lacuna, mas de de-
terminação expressa de regras de Di-
reito material existente no mundo jurí-
dico, hoje o Decreto n. 22.626/33, até
que a lei complementar ou, após a
EC n. 40/03, lei ordinária discipline
expressa e especificadamente sobre
os limites dos juros reais nas relações
de consumo.

No tema, nunca é demais tra-
zer à baila os ensinamentos do Pro-
fessor Titular da Faculdade de Direito
da Universidade de Brasília – UnB e
ex-Procurador-Geral da República
aposentado, Inocêncio Mártires Coe-
lho30, no tema “A Criação Judicial do
Direito”:

A compreensão de qualquer
preceito jurídico depende de pré-com-
preensão do intérprete sobre a coisa
ou o referente fundamental a que cha-
mamos direito, e que o legislador pro-
cura nos comunicar através de enun-
ciados normativos. Toda norma só
vigora na interpretação que lhe atri-
bui o aplicador legitimado a dizer o
direito. O legislador não é o autor
material da lei, por virtude de cuja
autoridade foi promulgada, mas aque-
le por cuja autoridade ela continua em
vigor.  O silêncio desse legislador ide-
al, que pode desautorizar qualquer
interpretação de direito, mas se abs-
tém de fazê-lo, confere legitimidade
à compreensão normativa de juízes
e tribunais.  A vontade do legislador
não é um ato voluntário completamen-
te produzido no momento em que dá
origem à lei, mas uma energia que a
regenera de modo contínuo, como se
estivesse a produzi-la numa gestação
infinita. A interpretação jurídica não

consiste em pensar de novo o que já
foi pensado, mas em saber pensar
até o fim aquilo que já começou a
ser pensado por outro. O sentido ju-
rídico, embora não possa contrariar
de todo o seu enunciado, exige a
criatividade do intérprete para se re-
velar completamente (grifo nosso).

O renomado doutrinador, Caio
Mário da Silva Pereira31, ao discorrer
sobre a interpretação das leis, ressal-
ta, com a percuciência que lhe é pe-
culiar:

 O aplicador da lei (notada-
mente o juiz na decisão dos casos
de espécie) terá de se valer de toda
uma técnica, no plano do desenvolvi-
mento jurídico, ainda que transcen-
dendo à lei (como observa Karl
Larenz), porém mantendo-se “nos li-
mites das valorações fundamentais
do ordenamento jurídico”, sem pene-
trar no âmbito do “arbítrio judicial”.

 Destaca ainda o mestre em re-
lação à interpretação sistemática:

Aqui, o esforço hermenêutico
impõe a fixação de princípios amplos,
norteadores do sistema a que o in-
terpretando pertence, e o seu enten-
dimento em função dele. A interpre-
tação sistemática é também um pro-
cesso lógico, que opera em mais vas-
to campo de ação. Parte o intérprete
do pressuposto de que uma lei não
existe isolada, e por isso mesmo não
pode ser entendida isoladamente. Na
sua boa compreensão, devem-se ex-
trair de um complexo legislativo as
idéias gerais inspiradoras da legisla-
ção em conjunto, ou de uma provín-
cia jurídica inteira, à sua luz pesquisar
o conteúdo daquela disposição. Deve
o intérprete investigar qual a tendên-
cia dominante nas várias leis existen-
tes sobre matérias correlatas, a adotá-
la como premissa implícita daquela
que é objeto de suas perquirições.
Num dado momento histórico, o le-
gislador abandona a orientação tra-
dicional do sistema jurídico, como,
por exemplo, o princípio da autono-
mia da vontade, e se inclina para a
idéia intervencionista na economia
contratual, ou pende para a votação
de diplomas de natureza protecionis-
ta do contratante mais fraco, concre-
tizando esta orientação em várias leis;
a interpretação sistemática isola o
princípio informativo para aplicá-lo no
entendimento de uma lei cujo conteú-
do exija fixação (grifo nosso).

Assim, corroborando com a
doutrina moderna, previu o CDC32,
dentre outras normas e princípios: o
reconhecimento da vulnerabilidade do
consumidor; ação governamental para
a sua proteção; harmonização dos
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interesses dos consumidores a fim de
viabilizar os princípios da ordem eco-
nômica; a mitigação do princípio
pacta sunt servanda, na prevalência
da teoria da imprevisão ou cláusula
rebus sic stantibus; o acesso aos ór-
gãos judiciais e administrativos; a
facilitação da defesa de seus direi-
tos, inclusive com a inversão do ônus
da prova; a desconsideração da per-
sonalidade jurídica; vedação de prá-
ticas abusivas; repetição do indébito,
com devolução do valor igual ao do-
bro do que pagou em excesso, acres-
cido de correção monetária e juros
legais; interpretação das cláusulas
mais favoráveis ao consumidor; nuli-
dade de cláusulas abusivas; a pos-
sibilidade de ações coletivas ou indi-
viduais à sua defesa33 etc.

Em verdade, a Lei n. 8.078/90
é uma lei de conteúdo principiológico,
porque nasceu de macrovalores so-
ciais da defesa do consumidor.

O insubstituível Rui Barbosa34

já afirmava:
Não há, numa Constituição, clá-

usulas, a que se deva atribuir mera-
mente o valor moral de conselhos,
avisos e lições. Todos têm força im-
perativa de regras, ditadas pela so-
berania nacional ou popular a seus
órgãos.

Inegável que a Constituição
Federal estabelece como princípios
fundamentais à cidadania: a dignida-
de da pessoa humana, a igualdade
perante a lei, o acesso ao Poder Ju-
diciário e a defesa do consumidor
dentre outros inúmeros, que visam a
restabelecer os direitos do povo bra-
sileiro sofrido por anos e anos, com a
ditadura militar. Muitos de seus “fi-
lhotes jurídicos” ainda pairam em nos-
so ordenamento35.

É necessário relembrar um
pouco da história das instituições fi-
nanceiras sob o aspecto normativo,
para se entender o porquê da exis-
tência de tantos mecanismos consti-
tucionais e a necessidade de aplicá-
los para a proteção do povo brasilei-
ro. Nada ali pode ser interpretado
como letra morta.

Como decidiu o TJDFT36, os
conflitos de normas-princípios, ao
contrário do conflito entre normas-re-
gras, são aclarados de acordo com o
princípio da proporcionalidade, ou
seja, basicamente com a ponderação
de valores, mantendo-se o núcleo es-
sencial da norma e verificando-se,
sempre no caso concreto, seu âmbi-
to de proteção.

Um outro princípio basilar de
Direito é a vedação do enriquecimen-
to sem causa. É justo, lícito, o consu-

midor pagar 10%, 12% ao mês, por
empréstimo, enquanto o mesmo ban-
co remunera seus aplicadores e pou-
padores, também consumidores, em
média, em 1% ao mês? É justo ao
consumidor pagar, por mês, taxas de
juros acima da própria inflação anual
do País, sob o argumento de manter
o Sistema Financeiro Nacional, a
governabilidade, ou cumprir metas do
FMI?

É justo o trabalhador, ora con-
sumidor, pagar juros estratosféricos
para tais instituições, dentre elas, fri-
sem-se as do próprio Governo, quan-

países, os juros são baixíssimos, por
que o nosso deve ter uma das maio-
res senão hoje a maior taxa do mun-
do, sufocando a produção, fomentan-
do o desemprego e barrando o cres-
cimento econômico?

Em suma, o intérprete, quan-
do da aplicação de princípios gerais
de Direito, visando a interpretar a nor-
ma, deve levar em conta que o con-
sumidor não pode e não deve pagar
taxas de juros diferentes daquelas
que a lei o autoriza a praticar.

É a igualdade, o equilíbrio das
relações de consumo, pois o dinheiro
continuará a ser remunerado, mas em
patamares aceitáveis, como é prati-
cado em quase todo o planeta.

Para corroborar, o Supremo Tri-
bunal Federal já decidiu que os prin-
cípios gerais de Direito têm efetivi-
dade normativa38, e o Superior Tribu-
nal de Justiça, ao interpretar a LICC39,
entendeu que a interpretação das leis
é obra de raciocínio, mas também de
sabedoria e bom senso, não poden-
do o julgador ater-se exclusivamente
aos vocábulos, mas, sim, aplicar os
princípios que informam as normas
positivas.

Outrossim, cabe ao Poder Ju-
diciário, como um dos Poderes cons-
tituídos, velar pela aplicação concre-
ta da verdadeira justiça. Não se acre-
dite que, enquanto prevalecer a não-
limitação das taxas dos juros reais –
antes, por força da decisão do STF
na ADIn 4/91 –, o Executivo e o
Legislativo vão preocupar-se com o
tabelamento de juros, ou importar-se
com a sua regulamentação, até por-
que agora, com a EC n. 40/03, esse
parâmetro ou obrigatoriedade desa-
pareceu.

Agora podem mexer em todo
o Sistema Financeiro, editando vári-
as leis complementares, eis que se
desvincularam das amarras do limite
de 12%, anteriormente previsto no §
3º do art. 192.

Já se passou mais de uma
década e nada se fez quanto a isso.
Por que se deveria, se entendeu-se
que a Corte Maior, naquele momen-
to, implicitamente liberou-os, e se
aquele órgão do Poder Executivo,
que tem o poder de limitar, formado
precipuamente por banqueiros e seus
representantes, em razão da omis-
são do Poder Legislativo, ao contrá-
rio, omite-se, por via reflexa, majo-
rando-os?

Por isso, cabe aos juízes de
primeira instância e aos tribunais es-
taduais e regionais federais fazer che-
gar às cortes superiores os reais
anseios da população, o seu dia-a-dia.

do o Poder Executivo Federal37 fixa o
salário mínimo em R$ 240,00 e o au-
mento linear do servidor público fe-
deral na ordem de 1%, bem como en-
quanto os juros internos chegam ao
patamar de 200% ao ano, sem contar
a correção monetária e demais “en-
cargos financeiros?”

Nessas condições, é justo o
fundamento de que um aumento mai-
or do salário-mínimo levaria ao caos
a Previdência Social, enquanto o Go-
verno gasta bilhões de dólares com
esses mesmos banqueiros para o pa-
gamento dos juros da dívida interna
e externa? Se, em quase todos os

(...) mesmo que alguns
consumidores emprestem
dinheiro a juros acima da
taxa legal, tal procedimento
é vedado na Lei de Usura,
configurando-se em
agiotagem, porquanto
prevalece o parâmetro do
limite. A Súmula 596 do
STF, como bem destacado
pelo Min. Pádua Ribeiro, foi
editada com outra conotação
e em outro momento
histórico, político e
econômico, merecendo
nova interpretação no
momento atual.
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Não se pretende aqui um novo
julgamento sobre a mesma causa, já
amplamente discutida e decidida em
certa época. Os argumentos agora
apresentados, em decorrência da
entrada em vigor do Codecon, são
outros, somando-se com a vigência
do novo Código Civil e da EC n. 40/
03. Os princípios, normas e fundamen-
tos são diversos, sob outra e nova
ótica econômica, financeira e históri-
co-social.

Inquestionável que uma norma
constitucional ou infraconstitucional,
durante certo lapso temporal, pode
muito bem conviver com outras; mas,
por fato superveniente – por exem-
plo, a entrada de uma nova lei na or-
dem jurídica, consagrando, dando
efetividade aos princípios e garanti-
as fundamentais e da ordem econô-
mica e financeira –, inquestionavel-
mente, pode estar em total desarmo-
nia com outra ou tantas outras de
mesmo grau hierárquico. É o exem-
plo do Codecon.

O Direito não foge da lógica, e
tudo é uma questão de bom senso.
Ainda não foi promulgada lei comple-
mentar disciplinando os juros, porque
não lhes interessa. Fica como está.
Juros controlados por eles mesmos,
isto é, livres. O Supremo Tribunal Fe-
deral já declarou a mora do Poder
Legislativo40 quando ainda vigente o
§ 3º do art. 192 da CF, em acórdão
com a seguinte ementa:

Mandado de injunção. Juros
reais. Parágrafo 3º do art. 192 da
Constituição. Passados mais de cin-
co anos da promulgação da Consti-
tuição, sem que o Congresso Nacio-
nal haja regulamentado o referido dis-
positivo constitucional, e sendo certo
que a simples tramitação de projetos
nesse sentido não é capaz de elidir a
mora legislativa, não há dúvida de
que esta, no caso, ocorre. Mandado
de injunção deferido em parte, para
que se comunique ao poder legislativo
a mora em que se encontra, a fim de
que adote as providências necessá-
rias para suprir a omissão.

Como visto, não são somente
cinco anos. Passaram-se quinze anos
e a mora legislativa continua. Muda-
mos de século. Nada se fez. Aliás,
fez-se. Extirparam o § 3º do art. 192
da CF, acabando com a “mora
legislativa”, definitivamente.

Malgrado esses fatos, deve-
mos confiar em nossos julgadores,
certos, ao menos, que cada um, den-
tro de sua livre convicção, faça a sua
parte, de acordo com a sua consci-
ência, relembrando-se de seu jura-
mento quando da posse no cargo. De

que serve a veneranda decisão judi-
cial de mero cunho declaratório, no
plano da efetividade, relativamente
aos jurisdicionados? Somente para
desacreditá-los, concessa venia.

A expressão “mora legislativa”
causou infindáveis, calorosos e ne-
cessários debates na seara da dou-
trina, mas não serve para o povo bra-
sileiro, porque de uma forma ou de
outra continuam os juros estratos-
féricos, e hoje não se pode mais falar
em omissão legislativa frente ao art.
192 da CF.

Essas reiteradas argumenta-
ções merecem uma melhor reflexão,
porque distanciam o Poder Judiciá-
rio, intérprete e aplicador da lei, dos
seus jurisdicionados, sendo a última
trincheira da democracia.

Quanto mais perto do povo,
mais forte o poder se torna, no senti-
do da justiça, da eqüidade. De pou-
co adianta sermos excepcionais
julgadores em causas jurídicas com-
plexas, se abandonamos as pesso-
as na interpretação da lei quanto à
atividade econômica, perfazendo tão-
somente a coisa julgada para as
chancelarmos como escravas do sis-
tema financeiro.

O Superior Tribunal de Justiça
e a Corte Constitucional, certamente,
deverão analisar essa questão sob
outra ótica, a da defesa do consumi-
dor, pelas fundamentações aqui abor-
dadas e outras, mesmo porque mui-
ta coisa mudou desde 1991, quando
da decisão da ADIn  4/9141, passan-
do-se mais de uma década.

Além das inovações legisla-
tivas, os membros dessas Cortes
também foram renovados, e o Direito
é uma ciência social, sujeita a várias
mutações. Naquele momento, a situ-
ação política, econômica e social era
outra, com outros contornos.

Os julgadores, ao aplicar a lei,
principalmente quando de interesse
coletivo, jamais devem esquecer da
lição do legislador prescrita no art. 5º
da LICC:

Art. 5º Na aplicação da lei, o
juiz atenderá aos fins sociais a que
ela se dirige e às exigências do bem
comum.

Valho-me novamente das pa-
lavras de Inocêncio Mártires Coelho42:

Noutras palavras, impõe-se
“re-interpretar” o velho dogma para
adaptá-lo às exigências do moderno
Estado de Direito, que, sem deixar de
ser “liberal”, tornou-se igualmente “so-
cial e democrático”, não apenas pela
ação legislativa dos parlamentares ou
pelo intervencionismo igualitarista do
Poder Executivo, mas também pela

atuação “política” do Judiciário, so-
bretudo das Cortes Constitucionais,
mais e mais comprometidas com o
“alargamento da cidadania e a reali-
zação dos direitos fundamentais”.

Ad argumentandum tantum,
mesmo que não se admitisse a apli-
cação da legislação ordinária interna,
aplicam-se também, não como lacu-
na, os princípios gerais de Direito, a
analogia, os costumes e a eqüida-
de, ex vi do comando expresso no
art. 7º do CDC, e, mesmo que se ad-
mitisse a lacuna, o art. 4º da LICC,  já
transcrito, determina que, na omissão
da lei, o juiz decidirá de acordo com
a analogia, os costumes e os princí-
pios gerais de direito.

É óbvio que, ao se aplicar a
analogia quanto às taxas de juros,
chegaremos novamente ao antigo
Código Civil  – nos contratos efetiva-
dos sob sua égide –, e hoje ao Dec.
n. 22.626/33, pois normas de alcance
genérico ao consumidor nas suas re-
lações, mesmo porque, como em re-
gra não é integrante do Sistema Finan-
ceiro Nacional, não se pode cobrar ta-
xas de juros acima do limite legal.

O mesmo raciocínio se aplica
quanto aos costumes como forma de
integração da norma, pois mesmo que
alguns consumidores emprestem di-
nheiro a juros acima da taxa legal, tal
procedimento é vedado na Lei de
Usura, configurando-se em agiota-
gem, porquanto prevalece o parâ-
metro do limite. A Súmula 596 do STF,
como bem destacado pelo Min. Pádua
Ribeiro, foi editada com outra cono-
tação e em outro momento histórico,
político e econômico, merecendo nova
interpretação no momento atual.

No que pertine aos princípios
gerais de Direito, já foram abordados
exaustivamente a favor dos consumi-
dores. A eqüidade nada mais é do
que se aplicar a justiça ao caso con-
creto, analisando-se todos os fatores,
intrínsecos e extrínsecos, porquanto
nada mais injusto do que o consumi-
dor ser obrigado a pagar juros
exorbitantes ao Sistema Financeiro
Nacional, em suas relações contra-
tuais, maxime quando tais institui-
ções remuneram irrisoriamente o ca-
pital desses mesmos consumidores.

Em conclusão, com o advento
do Código de Defesa do Consumidor
(art. 7º), o novo Código Civil e a Emen-
da Constitucional n. 40/03, os juros
reais bancários não poderão ser su-
periores a 12% ao ano, em aplicação
ao Decreto n. 22.626/33, sendo
inaplicável a Súmula 596 do STF nas
relações de consumo, em face da le-
gislação superveniente.
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